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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ. (Ml") 07.000.268/0001-72

Av. Santa Luzia, S/N. Parque das Nações

LEI MUNICIPAL N.° 363 DE 30 DE JUNHO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a conceder reajuste salarial aos
servidores municipais na carreira do
magistério regidos pela Lei Municipal
n° 349/2010 e determina outras

providências.

O Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, no uso das suas
atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Açailândia.
Estado do Maranhão, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Aos servidores municipais na carreira do magistério em conformidade à Lei
Municipal n° 349/2010 (Anexo III), que "Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e
Remuneração do Magistério Público do Município de Açailândia e determina outras
providências", fica autorizado a concessão de reajuste salarial de 7,05% (sete vírgula zero
cinco por cento).

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação constantes
do orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à
1o de maio de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

/
lunicipal de/Açailândia, Estado do

(30) dias do mês de junho (06) do ano de doié mil e onze (2011).
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